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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 9 DE NOVEMBRO DE 2023
___________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)
Projeto de Lei Ordinária nº 125 de 2023, Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, reestrutura o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, revoga as Leis 3873/2004, 4830/2013 e 4990/2014.
Projeto de Lei Ordinária nº 126 de 2023, Dispõe acerca do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência no Âmbito Municipal.
Projeto de Lei Ordinária nº 139 de 2023- Altera a Lei Municipal nº 5.496 de 2019 que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.
Projeto de Lei Ordinária nº 140 de 2023- Altera a Lei Municipal nº 5.742 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público dois topógrafos.
Projeto de Lei Ordinária nº 144 de 2023, Autoriza a contratação emergencial de um Facilitador de Corte e Costura.
Projeto de Lei Ordinária nº 146 de 2023, Autoriza o Município a fazer cessão de direito de uso de imóvel público à de Ornitologia Amadora da Região Celeiro – AORC.
Projeto de Lei Ordinária nº 148 de 2023, Autoriza o Município a fazer cessão de direito de uso de imóvel público ao Grupo da Terceira Idade Santo Antônio.
Projeto de Lei Ordinária nº 149 de 2023, Dispõe sobre as Gratificações Mensais no âmbito do Município de Três Passos.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 125/23 – Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, reestrutura o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, revoga as Leis 3873/2004, 4830/2013 e 4990/2014, com base no Pacto Nacional de Implementação dos Direitos da Pessoa Idosa – PNDPI – 2020/2030.
· A orientação técnica já foi fornecida em reunião anterior, sendo que estamos aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto ao envio de mensagem retificativa (4/10/2023).
_____________________________________________________________________
RELATOR GILMAR:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 126/23 – Dispõe acerca do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência no Âmbito Municipal, com base na Lei Federal nº 13.431, de 2017, e no Decreto Municipal nº 60, de 2019.
· A orientação técnica já foi fornecida em reunião anterior, sendo que estamos aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto ao envio de mensagem retificativa (4/10/2023).
_____________________________________________________________________
RELATOR GILMAR:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 139/23 – Altera a Lei Municipal nº 5.496 de 2019 que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento, no sentido de aumentar o número de vagas para os cargos do quadro efetivo de arquiteto e engenheiro civil, passando de 1 para 2 vagas para cada cargo.
· Este projeto tivemos maiores informações da Secretária Glaciela Scherer e da engenheira Janete Bourscheid.
· A orientação técnica já fornecida na reunião anterior.
_____________________________________________________________________
RELATOR FLAVIO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 140/23 – Altera a Lei Municipal nº 5.742 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público dois topógrafos.
A alteração é no sentido de prorrogar o contrato até 30 de junho de 2024, haja vista que o contrato do profissional se encerra em 31 de dezembro de 2023, mas as demandas da Secretaria Municipal de Obras e Viação precisam continuar em pleno andamento e principalmente para que o profissional possa acompanhar o novo servidor, classificado no Concurso Público, nas orientações e informações quanto às suas atribuições. 
· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior.
· Foi enviado o Ofício nº 413/23 ao Executivo Municipal, em 6/11/23,  sugerindo o envio a esta Casa Legislativa de Mensagem Retificativa no sentido de prever a redução para uma vaga de contratação emergencial de topógrafo, já que atualmente existe somente um profissional contratado.
_____________________________________________________________________
RELATOR FLAVIO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 144/23 – Autoriza a contratação emergencial de um Facilitador de Corte e Costura, com carga horária semanal de trinta horas e vencimento de R$ 2.300,00, pelo prazo de seis meses, renovável por igual período, para atuar junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, ofertados dentro do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF.
· Solicito a orientação técnica.
_____________________________________________________________________
RELATOR FLAVIO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 146/23 – Autoriza o Município a fazer cessão de direito de uso de imóvel público à de Ornitologia Amadora da Região Celeiro – AORC, que tem como finalidade incentivar o gosto pela criação de pássaros e aves exóticas e ornamentais permitidas por Lei, ao mesmo tempo que defende a manutenção de aves silvestres no seu habitat natural. 
O imóvel é um prédio de alvenaria, medindo 261,51m², localizado no Parque de Exposições Egon Júlio Goelzer, e é utilizado pela entidade desde a 15ª FEICAP, no ano de 2019.
· Solicito a orientação técnica.
_____________________________________________________________________
RELATOR NADER:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 148/23 – Autoriza o Município a fazer cessão de direito de uso de imóvel público ao Grupo da Terceira Idade Santo Antônio, que busca aproximar e congregar os seus componentes, para o fim de se organizarem para reivindicar melhores condições de vida e lazer.
O imóvel é uma fração de terras com a área de 4.039,30m², com dois prédios de alvenaria, localizado no Distrito de Santo Antônio.
· Solicito a orientação técnica.
_____________________________________________________________________
RELATOR GILMAR:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 149/23 – Dispõe sobre as Gratificações Mensais no âmbito do Município de Três Passos, revogando a Lei Municipal nº 5.536, de 23 de dezembro de 2019, que se encontra defasada. 
A lei que originou as gratificações mensais teve com o intuito principal remunerar os servidores públicos nomeados para encargos além dos previstos em suas atribuições. 
Ocorre que há necessidade de inclusão de outras comissões e alteração de nomenclaturas, face a revogação da legislação que rege os procedimentos licitatórios. 
· Solicito a orientação técnica.
_____________________________________________________________________
RELATOR GILMAR:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


